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Os VEREADoRES QUÉ ESTA SUBSCREVEM

REOUEREM QUE, APÓS ÍRAMITAçÃO

REGIMENTAL' SEJA ENCAMINHADA A SENHORA

GLóRlA GALBIAÍl' BÉM COMO AO PRESIDENTE

OO PODER JUOICIÁRIO DO ESÍAOO DE MATO

GRosso Do SUL' A SEGUINTE MOÇÃO DE

PÉSAR;

-da.§âmata MuniciP al de São Gabriel do Oeste' Estado

de Mato Grosso do Sul, vêm por meio da Presente Moçeo de Pesar, expressar os mals

sinceros sentimentos de Pesar pelo falecimento do Sen hor Ricardo César Carvalheiro

Galbiati, Juiz de Direito no Estado de Mato Grosso do Sul"

O Juiz Galbiati' como era mais conhecido' foi titular na Comarca de São

Gabriel do Oeste no periodo de 12t12t1gg5 a '19/09/1999 Não há dúvidas de que o Dr'

Galbiati foi um Juiz que marcou a sua passagem em Sáo Gabriel do Oeste' levando-se em

conta seu elevado conhecimento jurídico e senso de Justiça

Além disso, sempre tratou os servidores do Poder Judiciário' as partes do

processo e os Advogados com muito respeito'

É de reconhecimento unânime entre os Advogados de São Gabriel do Oeste

que o Dr. Galbiati foi um .iuiz que jamais será esquecido na comarca' considerando suas

qualidades profissionais e humanas'

O seu falecimento deixou triste o Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul e

profissionais do Direito, em especial os de São Gabriel do Oeste

A Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste não poderia deixar de se

solidarizarjuntoàfamíliadoDr.GalbiatiePoderJudiciáriodeMatoGrossodoSul,Que

Deus traga conforto aos coraçÔes enlutados com a perda deste ente muito querido'
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